
ESTADO DO 

MUNICÍPI 
O GRANDE DO SUL 

DE REDENTORA 

A N°0147/2019  

NILSON 
Redentora, Estado do Rio Grande d 
conformidade com o artigo 85, d 
RESOLVE:  

Art.  1° - 
SERVIÇO DE 15%, ao Servidor Mu 
1592,  ANTONIO  CARLOS  DELL 

Art.  2° - E 
publicação, revogadas as disposições  

GAB  INET 
REDENTORA, RS, aos 28 dias do mês 

AULO COSTA, Prefeito Municipal de 
Sul, no uso de suas atribuições legais, e de 
Lei Municipal n° 633/85, de 01.10.85, 

onceder ADICIONAL POR TEMPO DE 
icipal, Padrão 4,  Sub  Padrão D, Matrícula 
FLORA, a contar de 25.03.2019. 
ta Portaria entrará em vigor na data de sua 
m contrário. 

DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
fevereiro ie2019. 

NILS AULO COSTA 
Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

ELIANE AMA COSTA 
Secretária Municipal de Administraçã e Finanças 

ESTE DOCUMENTO ESTEVE AFIXADO NO 
MURAL DO CENTRO ADMINISTRATIVO: 

PUBLI  JO  M 	t• I  19  
POR . 	 *to_ 
RETIRAD e, M es, 
POR 	• e .7, 	" 
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